
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 040/2016 

Autoriza o repasse do Fundo Estadual de Saúde para 
os Fundos Municipais de Saúde, destinado ao 
Incentivo Financeiro de custeio para a Estratégia de 
Qualificação do Parto, dentro do Programa Rede 
Mãe Paranaense, referente às competências de 
Junho, Setembro e Outubro/2015. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 45, XIV da Lei n° 8.485 de 03.06.1987 e, 

- considerando a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro; 

considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece 
que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços 
públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma 
regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto n° 5.711, 
de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo 
art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais 
de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde — FUNSAUDE 
(Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7986, de 16 de Abril de 2013, com 
finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretario de 
Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de 
despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À Direção 
Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III — "compete buscar apoio técnico e 
financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

considerando a autorização do Senhor Governador do Estado do Paraná, com fulcro no Art. 20, 
caput, da Lei Complementar Federal 141/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o repasse financeiro nos valores mensais totais de R$ 332.550,00 e R$ 
430.830,00, referentes às competências de Setembro e Outubro/2015, respectivamente, conforme 
detalhado no Anexo I desta Resolução, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, de forma regular e automática, na modalidade Fundo a Fundo, do incentivo de custeio 
para a Estratégia de Qualificação do Parto, dentro da Rede Mãe Paranaense. 
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Curitiba, 20 de jane de 2016. 

Michele 	uto '',4 
Secretári de Estado da Saúde 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

Art. 2° - A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais concernentes à 
licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública. 

§ Único - A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período 
mínimo legal exigido. 

Art. 3° - Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho 
de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema de Controle Interno e 
Externo. 

Art. 4° - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com base no 
relatório de gestão, os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório de 
Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das 
normas estatuídas na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, ao qual será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 5° - Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do Controle 
Interno em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos financeiros destinado a 
ações e serviços públicos de saúde, fazer a verificação "in loco". 
Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito às sanções previstas 
na Lei n° 8429, de 1992 — Agentes Públicos Improbidade Administrativa. 

Art. 6° - As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios habilitados 
quando: 
1. Constatado durante a vigência do programa, o descumprimento do disposto no parágrafo 

terceiro do Decreto Estadual n° 7986/2013; 
II. Ocorrer qualquer desvio de finalidade ao programa. 

Art. 7° - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do orçamento da 
Secretaria de Estado da Saúde no exercício de 2014, devendo onerar os seguintes Programas: 
Saúde para todo o Paraná. 
I. Ação: Transferência Fundo a Fundo a Municípios — incentivo financeiro de custeio para a 

Estratégia de Qualificação do Parto, dentro da Rede Mãe Paranaense. 
II. Iniciativa: 4162 — Rede Mãe Paranaense. 
III. Elemento de Despesa: 3341.4101 
IV. Fonte: 100 — Tesouro do Estado 

Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, 170 — Rebouças — 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 Fax : 3330-4407 

www.saude.or.gov.br  - oabineteCsesa.or.00v.br  2 



01 ' pipi 	1 lele181.1818 !D 
01°-1818181°-loid1Qicn ci" . 

01,-, I 	 - o,0„ 	• 	 o 01  
i o 	• I 	('`) 	*-••• 1 	ccoo 

oo • cs, 	. 	• 	ao1  

O 	 o  
O I 	..-R : - :0E0:0:0„ 	1 ! 	0. O: 	: o i 

	

`-'-I 	1 	10!!!5:0101 	! 	: 010 10.01 	. 	. 	:3 1 
c:2" °I 1 Id:d: co . o: 	° '1 ' intio:coio: 	1:7)1141g1 0-1"51 01 ' 1  &))1- 1 8"  

O 	- .0  

	

°31 	1 	!Wies;1(11C.R1 11.010)....:1,,;:r■ lesi.  
s7-: 	',(2! 	1 	102145;,-11-! 	. 	. 	., Esn:cm i 	i mo IÇO  . 	E 	: 	: 	! 	! 	. 	, 

: 	1 	1 

	

i 	: 	: 	: 	: 	: 	:  
NIMIM: 	: 	1,- 1:m coluointiNim!o1coIntio1o.col o lo $ 
S211.1ri"?1'7191N.-:q)1(91(?19i91919'11-iclic;ii(9i CO CO1 
w-ix-i•-11,-la--in-1%-la-in-in-;,-1,-1,•in-:e-lx-ia- .a.; ,•• I,. 
C=3O00:oiololocsolocolOjOleP0,6=3 CpiO1 Cp IP 
01010!OIOÉO O:(:,:0!Qi0:0iOlO i C):0:0:0101 O .0 
0:01Q:o1Ploloioloi0i0101010101010ioloi o o 
riSlirisic-,31wiciiiresiwiw:Nic%-iiwicmi-l..-imi,,IO1w1,7 ,  mim oiN.11-..!wim2w1w:m:Niwiwiwiwiwiw:m:wlw CO 
CO I CO  O I nr . 'a ni- 1 n1  o •,- : O :  co N  ai 1  O: WIMICO; t•-- ! CO : Cs) ! CN) iN 
r....COi c,COICON_  NIC■110):10:CO:CO:C"):CO:CMIC,:n:02:0:011.-.0^). O Coi 

N1r....COIW10) 1 1O1Wintinr101NiCOinFIN:N N MIO1W 
d co  d did:Oldid Oldidisild1d1dididid!,-.1,-- 
.,- oico colcolco-~o:o:wir-:olo:oinr:NINIo:o o 

,-- 
W102.01010 O .-10;02,010;010100!,-1n- e- 

1 <1 10 	 < 0 	 0 
1

11 
 
	

1 	i! 	1 1W 

	

M i itin 	10 i 	1:2 wi 	 i> 	
iw 

1 	 scr 11- 1 ; i 	:2 i-iPiwit:21,„. 
•,:o 

icoi  • i 	
iw colzioi<1-11-, 	o' 	,iz -- w <i -lcoe..i< cel 	2' 

2Iz1< 	 2 00i0j01 1:11gs! Di-J10 	¡W 1,-. 	 1010 <1010 .  	i  cjce" ¡Oi ¡O C') 	 1ZI° < -11<1W1 ICIHI-Ri01-101-1 Di°1-:'1  l°1 I° 1 0:<[0.W:wiZ 
• Wi>101<101W1*<1 _1 1 W1-11‹ ;4k211 1516ICI 	IC".e.flãl'CrilC1121521r:IPIC2g 

<imiN 	
_5z o ;11-wwcLiw_j21 icniiwl_., 

w , I N, 1-: , 
_,¡ iwi_,,F-irrILLir,

‹ 'ilgioiãc_loiRl%2;ão,-3101a- 

o . 0 . _1 	10i01 	W ---1W 101-1  iwi< I <¡=10I 2101w  Z1 < < 1510. < <0. 101-  < 1 -- ir2 Ir, iw 1 =, lolw¡_, i_, liã 1 _ < 5 
1<i<lwio_1_iicc 0101w:=11-: : icii<1<iz:tyco_lz 01(in<!<1(0,_ ww' : iz: • 

	< 1- 1 1=.<11- iw 
,-,iwIzi ioll-: ,iviciliw 	. 2icm< 	

-21E1:IlwiWi'12101°2 5Alcaag 12 niziwi 	miwil-lz Diziwi0151 	-.1 w[olo_j i w  ,2  

	

10R.1 	010:Elwiãlc210101 0. i" w , =:=1<i>   
....1 01,, 	miriw: 	<%=;‹:5 0. 71 	%.12 lai 

	

1=1 01w11<151  12,0 21 	loP !2  

.01-1w1,,,[ 0 : 

0101= 

w iwiol 	(II , ico , i t,0,,,..c i p lo  
101_,-,  1,nte 

12 	CL:_..1 	CO: 	= IJI 

	

ir:-.. 	,.., I_J ã!((gl álji I< 'Si 1 

1=1 	1 

	

11-1 1 	 11.5 ãlziãikirÉCI IIE 
	go5 :Q. 	i 	

:--H 	1-- 

I  
Vik ic(5 	1 11  i 

	

col I 	co  

! 

<1 a 1 < ;z1z1z 

P,IWI
ol1 	iNo:w . -1 1- 	, .,:ci 	.0 01W1 W iw 

ICr-11031›.01E1,,,W1019_11--11,9 01_,.<io: a 10 
. " , " i.-.-.. 1 11.0 	1 '-  ili c̀z21Z1Z1Z 101(2.  01010101‘cE , 1010 ■ w1W1W1-1  

<W 1 0 I-R ijr101Z-3121-1N1(91-412.4L_Il< 0 101<ig1 2 12 
.1o1-01a_10_, D izi 0: <101 .15.: 	. 	,5 12 : 4)121  	1  a) 
piai e : w 	:aciul i_111-iv 	: 0 1 0 1 	4)1.0. 	'0 : '0  :-0 

e 1 a)131-o I -51-o°' 1' E 1 -01"1z10 1-151.6D  r°0 -c'w  i -OD  .21 a) i ya1  I a) I o 1 o 
-0: -01coi , 	... 	: 	<: -0 É .= • .= 1 x, : -o : -7 wa) vi 15 1 "0=  I :13 13 

CO ,,,.... 	.;..;":12°)¡coi?,::01)1co'itilico'gril(55 	,mica: 0:01 iMI 	. 
iol. CO 0:0:Ol eiMimi001 : .alu i  CO 1 ca 1 u) 1 u) j to 

ci.vo I (-3-1-:-: 	1.__,,cts 	:.,„.• : a. , a .(-5 E , :11(1).-a; :54)  11  :(1)5  11  :5

a 

o.w.m...-izvE 

co CO : "C;  i (0  Cl) : co -01-0  I o  1 oro ly : o : o iv TO  j -0 I 	°i -o Ho 
-°.(i)1T314) G)10 :60 :-:.°10:T6176! -°112  co  0.1 1 .3 1 	: 
'Fa 0 1.°•1 13 1 1:3 : -0 :01L- , -.1 o.: 9.-iwi 1 To .0- .10-  I 11 "° 1 71:11 Ta I r?1, 
ir.3 • iis" i o i ai o_ I a: -0 
'El .0- 1 :g : r) I r) : .(3 ; - "E ml ,i I -Aa l § I § VE iE 5  21'ã 0 	, •. :. 
.16-5- 	....21.É. .R'~!--=-2121== 2 012  .2!'l • -• 
im-o 	o212 011e 2  2121C),43h93-122121-81-8 u 

o • o 
IO 1:3; 	i = o ol o =i c: -Elelmio: c: c 2 

c 

• 

212 
ciolu_ Y m:13:21=1,-0 : u_ 11,_ !=: , u_ 	 = ,= =,-c,, c!c 	LLImicl 	i u_iu_ 	 u- lu- LLIci 	m =:=:o1 .,,I  . , i   
!=i 	u_ u_lu_ 1 -0 1 	i 01„, 
:u_i 	1 gl 	vol  : 	ILL¡ ILL 	i=i 

' 	1 	ILLI 1 	i 	1  

o 
a 
o 
2 

W 

O 
Tr, 0 

-1-I- 	¡-: 
	icoiNi 

J 	 , 

o o 

o 

W 

O o 

ES
TA

BE
LE

CI
M

EN
TO

 DE
 S

AÚ
DE

 
O. z 

	

joi 	[71 

	

¡ 1 	 1 
5'5 

 	I   1 0 10 : 0 11_ 1   10:0 , 1 	, 	:0: 	: 	•    	!  	:<:< 1 1   1010 Im -J1 2 1 01<iw'alolola w 1 51 w i z ' z i zi w l -i5: 0 1wic£12imimi z  <!   	CO. 

: 	 I 

	

..... 	I 	1 	1 	 : 	I  

: 	.... 	 .. 	 . 	. 

II 	1 	1 	I 	1 	1  
iW 	i  

LLI iu- 

c10 
7:1:3 

LL 
• • • • • • • • • • • • 

o 
o o o o 
M M 

o 

A
N

E
X

O
 1

 -
  R

E
S

O
L

U
Ç

Ã
O

 S
E

S
A

  N
°
 04

0/
20

16
 

o 
C 
ca 

Ec
C

C a) 

a) 

ca 

2 

O - o 
w m 
ma 
W o 
0 

• ECO 

CC  cr  
(/) 
O E-
In To 
< c HO 
11 O 
E15 "C3  

= a 

O 2 
a: -5 
V  CO 
n 2 
2 a 

a)  

-5 
E 
0 

2 
o 
O
C  caC  

o 

C 
a) 
O
c  

o 
O 
nt 
o  
O 
C,O 

X 
CO 
U- 

O 
O 
<1.  

0 

o u_ 
0J ca 
et o L.  
i-o2 w I a) 
O c os a c) 
W osz 
CO G5 (13 
0 CL 
O i 
W (t/ 
W :E". o 
Z 

(-)" 
< I e  
Doo -o 

co 

o 

co 

7 
O 

o 

5 



Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE 

Secretaria da Saúde 

+ Resolução-IX (Gratuita) 

trl  040.16. rtf 
• MI 10428 KB 

OEN Diário Oficial Executivo 

Gratuita Aprovada 25/01/2016 Segunda-feira 

Protocolo 

Título 

Órgão 

Depositário 

E-mail 

Enviada em 

14739/2016 

Resolução SESA no 040/2016 

SESA - Secretaria de Estado da Saúde  

RAQUEL STEIMBACH BURGEL 

RAQUEL@SESA.PR.GOV.BR  

21/01/2016 15:36 

Data de publicação 

21/01116 	 N° da Edição do 
15:38 	 Diário: 9622 

TRIAGEM REA I.. 1Z ALI 

RAQUEL STEIMBACH BURGEL 21/01/16 15:36 

RAQUEL STEIMBACH BURGEL 21/01/16 15:36 

Usuário DIOE 21/01/16 15:38 

Usuário DIOE 21/01/16 15:38 

Histórico  

Rascunho Gravado 

Matéria Enviada 

Triagem Realizada 

25/01/2016 Aprovada 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

